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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 445/2023 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
exercício de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o contido no art. 67 da Lei nº 8.666/93 e tendo em vista a deliberação 
ínsita no Procedimento Administrativo nº 0004611-86.2023.6.02.8000,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor TIAGO CASADO CAVALCANTE DANTAS, lotado na Assessoria de Gestão 
de Contratos - AGC, para atuar como Gestor e a servidora VERA LÚCIA FERREIRA DE OLIVEIRA, 
Chefe da Seção Edição, Gestão e Apoio à Biblioteca - SEGAB, para atuar como Fiscal  do Contrato nº 
26/2022, referente à contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de lavanderia 
de vestuários utilizados pelos membros e servidores deste Tribunal durante as sessões plenárias, para o 
exercício 2023, firmado com a empresa SOFT SPRESS LAVANDERIA - E.E.E dos Santos D' Alcantara 
Lavanderia Eireli, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.797.181/0001-08, funcionando, em seus impedimentos 
legais e regulamentares, a sua chefia imediata na forma consignada no art. 20, § 2º, da Resolução TRE/AL 
nº 15.787, de 15/02/2017.

 

Art. 2º Os agentes ora designados, no que for compatível, deverão realizar seus atos em conformidade com 
as cláusulas e demais condições pactuadas e com o previsto no Título IV (Arts. 16 a 22), da Resolução 
TRE/AL n.º 15.787, de 15/02/2017.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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KLEVER  RÊGO LOREIRO

Desembargador Presidente

 

 (*) Republicada por incorreção. 

Maceió, 14 de novembro de 2023.
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